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I N D I C A Ç Ã O   Nº  390/2008

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, seja estudada a possibilidade de instituir um sistema de plantão de atendimento do departamento municipal de rendas e outros pertinentes, visando o atendimento de munícipes interessados em realizar o parcelamento de dívidas com a Fazenda Municipal, aproveitando-se de legislação que concedeu anistia de juros e multa, no horário das 11h00 às 13h00, em dias pré-estabelecidos, tendo em vista ser este horário o único disponível por muitos trabalhadores para negociar o parcelamento, sem prejuízos de sua atividade profissional.
S.Sessões, 16 de junho de 2008.
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